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PORTARIA/DISP.081/2024. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/21, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DA BASE DA CAIXA D ÁGUA DE 10.000 LITRO DO 
COMPLEXO MUNICIPAL. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 025/2024. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo 6º, inciso X, 
c/c com art. 75, inciso II da 14.133/2021. 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa:54.015.447 GILMAR FERREIRA, com sede na AV 
ANTONIO MARTINS BARROS CEP. 77555-000 FÁTIMA-
TO, inscrita no CNPJ/MF n.º 54.015.447/0001-63, nos 
termos do Processo Administrativo nº1482/2024, que 
tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de instalação da base da caixa d 

água de 10.000 litro do complexo municipal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  16 de agosto de2024.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 
PORTARIA/DISP.082/2024. 

 
Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/21, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE PINTURA DE 470 METROS 
DE MEIO FIO DA PRAÇA DA LIBERDADE DO 
MUNICIPIO DE FÁTIMA-TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 025/2024. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo 6º, inciso X, 
c/c com art. 75, inciso II da 14.133/2021. 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa:PINTURA NEVES – JOSE NEVES DE OLIVEIRA 
86157639172inscrita no CNPJ: 43.160.710/0001-91com 
sede na RUA 10 VILA TOCANTINS FÁTIMA - TO, 
REPRESENTADA PELO SENHOR JOSE NEVES DE OLIVEIRA, 
CPF: 861.576.391-72, nos termos do Processo 
Administrativo nº1532/2024, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de pintura de 
470 metros de meio fio da Praça da Liberdade do 
Municipio de Fátima-TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Fátima - TO,  19 de agosto de2024.    

 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
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PORTARIA/DISP.040/2024. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/21, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE FÁTIMA - TO. 

 
O Gestor da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Fátima, Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1412/2024. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo6º, inciso X, 
c/c com art. 75, inciso II da 14.133/2021. 
CONSIDERANDOtodos os despachos dos setores 
pertinentes para a abertura do processo. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa: LIDIANE ALMEIDA ANDRADE, inscrito no CNPJ: 
46.880.499/0001-70, com sede na AV. JK, CENTRO, 
FATIMA-TO, nos termos do Processo Administrativo nº 
1412/2024, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE FÁTIMA - TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  15 de agosto de 2024.    
 

GERBSON CLEYTO PEREIRA ALVES 
GESTOR MUNICIPAL 

 
 

ATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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